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Proc. Administrativo 15.234/2023
De: Lucas Marques Souza Setor: ADM-DL-LIC - Setor de Licitação
Despacho: 9- 15.234/2023
Para: SEMA-ADM - Administrativo AC: Jéssica Ataynara Bervig Pereira
Assunto: RP Medicamentos Veterinários

Campo Bom/RS, 23 de Novembro de 2023

 Encaminho os documentos dos licitantes, solicito Parecer sobre aceitabilidade dos produtos
ofertados quanto ao que fora solicitado no Edital.

Uma questão levantada por um licitante me chamou a atenção: é solicitada no Edital
a apresentação do "registro do produto licitado na ANVISA, quando for o caso", porém em nenhum
dos itens é solicitado este documento. Acontece que, conforme o licitante informou, os
medicamentos veterinários não possuem registro na ANVISA (exigido apenas para medicamentos
de uso humano), mas sim no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento).

Os atuais vencedores dos itens enviaram registros no MAPA, mas não tenho conhecimento técnico
para identificar para quais medicamentos era necessária a exigência deste documento. Favor, levar
isso em consideração na análise técnica.

_
Atenciosamente,

Lucas Marques de Souza
Divisão de Licitações e Contratos
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“Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você.” - Cynthia Kersey


